
EDITAL DO PREGÃO EI�ETRÓNICO N° 15.00112020 - PERP - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA "E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Regido pela Lei nO to.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamel1te I,eia Lei nO 8.666 de 21/o6/9:J

(atualizada), Decreto nO 10.024/19 de 2:J de setembro de 2020, Decreto nO 7.892 de 23 dejal1eiro

de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intelmédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela POltaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na

modalidade PllliGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por lote, através

do site: www.blI.org.br. tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISiÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, QUE POSSAM ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS E DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal dI'

Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrõnico: bllp//www.tce.ee.gov.br

PREÂMBULO

Inicio do recebimento das propostas e habilitação: 06/02/2020, ás 16h

Fim do recebimento das propostas e habilitaçüo: 19/02/2020, ás h

Ahertllra das propostas: o8h do dia 19/02/2020

lníeio da sessão de disputa de preços: o9hoomin do dia 19/02/2020

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considcmclo o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÍ;NCIA DO OIlJETO
ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO o'{ - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITAÇÔES DA 111.1.

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO -IIU.
ANEXO 05 - MODELO DE DEClARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DEClARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR f

ANEXO 08 - MODELO DE DEClARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE \
ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINlfrA DO CONTRATO

2. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atr;wés do Sistenla de Pregão na f'orm&l
Eletrônica (licitações) da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. '

2.2. Os trabalbos serão conduzidos po� um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAM081M,

�e!l?ml�.lad"o Pregoelro, me,dl�mte a l�s�rçao e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apli<'ath'o
L.cltaçoes constante da pagma eletromca da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL (W\\'w,hl[,QIg,!1rl.
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2.3DO VALOR ESTIMADO: O valor estimado da presente licita�ao é de R$ 228.138,98 (duzentos e vint" oito

mil, cento e trinta e oito reais e noventa e oito centavos).

:l. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas t.' os horários limites pn�\lstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horário para início da dispnta.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação c que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Edital e sens Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico [\s empresas que apresentarem toda a documentação exigida .para

respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consón�ios ou grupos de empresas;

4-4. NllO poderá pmticipar da licitação a empresa que estiver sob falência, eOl1eordata, eoneUl'SQ de l'I'cdores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão oU entidade da administração pública direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal 0\1 que esteja cumprindo período de suspensão no

âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto ii capacic1;)lie técnica ou opcrati\'a,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e l'egulmidade fiscal; ,

4.6. Não poderá participar da licitação senritlor público ou empresas cujm: diligentes, gerentes, SOC}(}5 ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados púhlieos da Administração Púhlica

Municipal Direta ou Indireta;

'-' 4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BOlSA DE
LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o ree"hirnento das

propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrulnento particular de Inandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operado!'

devidamente credenciado junto à Bolsa, poden�s específicos de sua representação no pregão, conforme modelo Q
fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO O:l); "-

h) Declaração de seu pleno conhecitncnto, de aceitação e de atendimento às eXIgcncias de hahilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOIBA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (ANEXO (3);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO (4), com todas as especificações do produto objeto da licitação em

eonformidadc com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hil)6tcse será admitida a substituição da licha

técnica adicionada, nem mesnlo antes do início da disputa de lances. "A elnpresa participante do

certame não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 arte 30 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de opel:aeionalização e llSO do sistema t"i<'ul'á a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagarú a

BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL, provedora do sistema elctrÔnico, o equivalente ao percentual estabeb'ido
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pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos _de tecnologia da

informação, em conformidade com o rcgulamento opcracional da BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL,

anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 04

para fins de habilitação, deverá, quando <lo cu<lastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com ° auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atrihuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

h) responder as questões formuladas pelos lidtantes, relativas ao certame;

c) abril' as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

'O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) veriticar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apura,ão de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de maqdato

previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer emprcsil

associada à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de pre,os "

praticar todos os demais atos e operações no site: h'l\'w.hllcomnras.org.hr.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrânico se dará por meio de participação direta ou através de empresas

associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, l.l('eitação e atendimento às exigêndas de

habilitação previstas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos dl' Ç>
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. -�

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão cletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO

BRASIL.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O cr��enciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabIlIdade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçõ('s
inerentes ao pregão eletl'ônico. <
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7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A patticipação no Pregão, na Forma Eletlúnica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e s11bseqüente encaminhamento da proposta

de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema el(�trônieo durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso 110 sistema operacional, poderá sel' esdarecida pelos telefones: Curitib,!

PR (41) 30974600/30974646, ati através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL Otl pelo e-m�il

contato (Ú'blI.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A paltir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma

eletrônica,com a divulgação das propostas de prt�ços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das

propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes lIas empresas deverãu estar conectados ao sistemapal'..l

participar da sessão de lances. A cada lance ofettado o pmticipante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado

no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qne for recebido e registrado em

primeiro lugar.

\. 8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR
UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados OH situação

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, cm tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19

art. 30 parágrafo 5°

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às lieitantes para a recepção dos lances, retOll1ando o Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no cCltame, sem prejuízos dos atos realizados. .

8.8.1. Quando a desconexão do sistema cletr6nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comuni{'a�ào do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio cletrônico utilizado para divulgação.

8.9.Será adotado para o envio de lanees no pregão e1etl'clnieo o modo de disputa "ABERTO", cm que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.10. A etapa de lances da sessão pública tel-,í duração de dez minutos e, após isso, será prorro!\ada
autOlnaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período d� prorrogação, indusivc no.caso

de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública elH.'t�lTal'-s('-i.Í

automaticamente.

8. 13. Encerrada a fase competitiva sem quc haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pl't..'gociro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da ",,,ão pública de lances, Clll prol da

-.. consecução do melhor preço

8.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lanees

intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ lOo,oo(cem

reais)

8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da Ülse de lances

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeil'O lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, Oll se o fornecedor desatentll:'l' às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua l'ompatibilidade t:" .\

habilitação do pmticipante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçào de uma proposta OH

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro podcní negociar com o pmticipante para que seja

obtido preço melhor.

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.21. Quando for constatado o cmpate, conforme estahelecc os artigos 44 e 45 da LC 123/�oo6 e suas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.22.1. Entende-se por empate, nos termos da Le 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que as

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (einco por cento) superiores à proposta

ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.2.2.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos de�te

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletl'ânico para, desejando, apresentar nova proposta de

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apús {l
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encerramento dos lances, sob pena de predusào. .It de responsabilidade da licitante a sua conexão com n sistema

eletrânico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de hahilitaç<1o;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.2:0.1, na ordem

c1assificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intelvalo estabelecido nu

suhitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queir<\, encmninhnr uma melhor proposta.

8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração púhlica.

8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o o1>jcto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedom do certame, após a negociação do preço ofeltado para

que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÓNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes (�verdadeiras suas propostas c lances.

9.2. No preenchimento da proposta cletrôniea deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva du serviço e/ou produto. Caso ache necessário °

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante

deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e easo esteja marcada a opção INFO

deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações

detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, 1'a('(' ú ausência de informação suficiente par�l

classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública tio Pregão, (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será ncccssário a informac.;ão desse regime fiscal no campo próprio da

ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos henefícios do direito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2:006 e suas posteriores alterações.

9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar ° Pregueiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal

da Empresa citado nos documentos de habilitação, cm linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelin.has,

contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa .Juridica, Inscri�ão Estadual, endereço completo,

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto c/ou se1'"viço ou destacados;

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 • CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



b) o prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas

viltuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com inforll1,H;õcf: técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação, totalmente confol1l1e descrito no ANEXO 01 c 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.7. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertHdo nas propostas, deverú ser entregue no endereço indicado

pela Secretaria contratante.

9.8. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lote.

9.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos h)llos os eustos e demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.10. Serão desclassifiCc:'1das as propostas que conllitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

to. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Prec;o - POR I..üTE, ohs{'rvado o prazo para início/entrel!,a

do scrviCs'o/aquisi<;ão, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de dese1'1penho c de qualidade e demais

condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12;l/:WOÚ,

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, Se a proposta ele menor lance não tiver �idu ofertada por mirroempl'esa ou

empresa de pequeno porte e o sistema cletrânico identificar que houve proposta apresentada por microemprcsa ou

empresa de pequeno pOlte igual ou at(� sW,(cinco por cento) supclior à proposta de menor lance, serú procedido o

seguinte:

a) a mieroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será cOlwocuda pelo sistema cletrônico, via \

.'chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de s(eim:o) minutos após <I convocaçno, apresentar

nova proposta infeIior aquela considerada vencedora do certame, situação (�m que, atendidas as exigêndas

habilitatódas, será adjudicada em seu favor o objcto do pregão.

b) no ('<ISO de empate de propostas apresentadas por mirroempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabeleddo no subitcm 10.2.1, o sistema realizará um sorteio e1etrânico entre elas para quc�

se identifique aquela que primeiro serú ('olwocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea

" "a.

c) não sendo vencedora a miel'oempresa ou empresa de pequeno porte melhor c1:1ssificada, na forma da alínea '.a I"

anterior, serão convocadas as remanescl�ntes, quando houver, na ordem classific,'ltória, para o exerddo do meSmO

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o ohjeto licitado será adjudicado

cm favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitaçào.
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C{tll1is�;ao ile l. icitaçé\<J

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detc,nt�r da proposta ou lance de r,nenor v�lo�', i�ne�\�,i.��!llnpnt�. �l�)Ó� ,<:
encerramento da etapa de lances da sessão puhltca ou, quando for () caso, apos negocldÇdO l dCC1SdO do r lcgoell<

acerca da aceitação do lance de menor valor.

IDA. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitá�'cl, ,0. Pregoeiro examinará a pl'opo.s�a O�l o lan.('(',
subseqüente, na ordem de classificação, vCl'ificando a sua aceltal)lltdade e proeedendo a sua hablhtaçao. Se 1t�1
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma propostél 011 lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os suhitens LO.:3 c 10.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar eom a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento t

as oc0l1'ências relevantes.

Il. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA.<; E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

11,1.2 - o preenchimento da proposta, � envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, OCOlTl�l'á por

meio de ehave de acesso e senha.

11.1.:3. As Microempresas e Empresas de PC{lllCllO Porte deverão encaminhar a documentação de hahilitac;âo, ainda

que haja alguma restlição de regularidade fiscal e trahalhista, nos termos do art. 4:�, � 1° da Le nO L2], de 2006.

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletl'ânico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negódos, diante (la inohservância de quaisqucl' mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou suhstituir a proposta e os documentos de

hahilitação anteriormente inseridos no sistema;

11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do c('rtame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

qlH' somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

\11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponihilizados para avalim;ão do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do en\;o de lances.

11.1.8. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS ANEXADOS NA PLATAFORMA DA BOLSA

DE LICITAÇÕES DO BRASIL PELA EMPRF..<;A VENCEDORA, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS
EM CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE
OU, ATRAVÉS DE CÓPIAS SIMPLES, CASO A EMPRESA APRESENTE OS ORIGINAIS PARA
SIMPLES CONFERÊNCIA, NO PRAZO MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA
CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO SISTEMA VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇÕES MUNICIPAL DÍí
QUlXERAMOBIM, A FIM DE COMPROVAR A AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÓNICAS.
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11.1.9. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de dassifiraçãojhabilitação até o recebimento da
documentação original dentro das condições dispostas no item 11..1.8 ,

11.1.10. O não cumprimento do en,io dos doeumentos de hahilitação dentro do prazo acima estabelecido,
acarretará nas sanções previstas no item 15. deste Edital, podendo (J Pl'e�oeiro convocar a empresa que apresentou

a proposta ou o lance subseqUente.

11.1.11. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para hahilita�ão (lo

pmticipante, implicará na inabilitaçã%u desclassificação do lieitantr.

11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE llAllILlTAÇÃO", os que demonstrem
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,

sob qualquer pretexto, a concessão de prnzo para complementação da do('umenta<�'ão exigida para a habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar cm nome da licitante, com o número do CNP.J, referindo-se

ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, pOltanto, que alguns documentos se refiram à matriz e

outros à filiaL

11.2.5. Os documentos de habilitação dcver?ío cstm' cm plena vigência e, na hipótese de inexistência de pl'azo de

validade expresso no documento, deverflo ter sido emitidos há menos de :)0 (trinta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURiDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da lidtante ser a sucursal, filial ou agência, a}wesentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem scde a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor

devidamente rcgistrado no registro público de empresa mercantil da .Junta Comercial, em se tL'utando de

sociedades empresárias e. no caso de sociedades por açõcs, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. cooperativa - no Cartório de
Registro das Pessoas .Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cmtól;o d.e Registro das Pessoas Juríc1iefls do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tcm sede a matriz.

11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funeionallwnttl

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão eompt'lellt".
quando a atividade assim o exigir.
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11.3.5. Microcmprcendedor individual - MEl: Ce1tificado da Cond�ção de Microempr�e.ndedor Individu:tl .
CeMEI, cuja aceitação ficará condicionada à VCl'lfic3\ao da autentIcidade no 51tH)
"",,"'W.pOltaldoempreendedor.gov.br;

11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial dc
identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNP,J);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

-.. 11.4.:3. Provas de regularidade. em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Tributos Fedel'ais e a

Divida Ativa da União (PGFN});

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do dornidlio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Celtidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio OH sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d} O Fundo de Garantia por Tempo de Selviço - FGTS.

e} A Justiça do trabalho (Ce1tidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas (Ie peqlleno porte devcrão aprcsentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na t'omprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarndo o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularizaçào da

documentação e emissão de eventuais (,(,11idões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A nâo regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contrata�ào,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classifiC'ac.;ão, para a assinatura do contrato, ou a revogação da lidta<.:ão, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Ce11idão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

11.5.2.Balan,�o patrimonial e demonstraçõps contábeis do último exerClClO soeial(2018), .1ú eXIgl\'eis e

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, qne comprovem ti hoa

situação financeira da empresa, vedada a sua substitui,'ão por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices aliciais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem C011l0 por sócio, gerente ou

diretor, facultando.se o(a} Pre!\oeiro(a} o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para veritlca\'ão de
valores.

I i.
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11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá s�r apresentado o halan�o de
abertura devidamente registrado na .Junta Comercial, constando 110 balanço o numero do LIvro e das. folhas
nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador regIstrado
no Conselho Regional de Contabilidade e pdo titular ou representante legal da empresa.

11.,';.2.2. Apresentar Índíees assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselbo Regional de
Contabilidade da sede ou filial do licitantl', demonstrando que a l'mpresa aprl'senta índice de Liquidez Geral
(LG) maíor ou igual a 1,o(um virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a l,O (um

virgula zero), calculada eonforme a fórmulas ahaixo.

a) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) = -----------------------

PC + EL\'

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

IILP é o Exigível a Longo Prazo

b) índiee de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;
Ativo Circulantc (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = -------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atcstado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o

licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto ii pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter inforl1li.H;ões sobre o fornecimento prestado e cúpias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURloICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimcnto ao estabelecido na Lei nO <).HS4, de 27/10/1<)99, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do ,utigo 7°, da Constituição Federal, não emplega menores de l8 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (de��esseis) anos cm trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a pmiíl' de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07, deste

edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, confurme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7-4. Declaração, sob as penalidades cahíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constantl' no Anexo DÓ

deste edital (,lIt.32, �2°, da l.ci n.o 8.666/9:1).

li
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12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAI.. E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e us rccurs?s apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não ideoti1ü:ado no processo para responder pelo
proponente.

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao proce�so licitatúl�io serã? �l1\;ados ao pl'ego�il'o, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abcltura da sessão pública, por meIO e1ctromco, na forma do edital.

12.3_ O pregoeiro responderá aus pedidos de esclarecimentos no prazo de d(�is dias úteis, c<:ntado (h� liata dr
recebimento do pedido, e poderá requisitar suhsídios formais aos responsávCls pela clahoraçao do p(htal e dos

anexos.

-. 12-4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração.

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio elctrônieo, na forma prevista no

edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

12.6. A impugnaçao não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de

recebimento da impugnação.

12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçãu é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para rcaliz<:u.;ão do certame

12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o prcgoeiro veritkará a confOL'midade dos documentos de
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme () edital, o prcgoeiro comunicará através de
mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante �l
possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões

-., pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da 13LL, no prazo de 15 (quinze) Dlinutos.

15.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, í.l partir de então, {I prazo de o:� (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intim,l('os para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema cletrónico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis n dcfesa de seus interesses.

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada impOltará a prechlsão do direito de recurso.

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não tl�rão efeito suspensivo.

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos <1tos insnscetíveis de aproveitamento.

12.15. As impugnações. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da BLLCOMPRAS e

caso aceitos enviados por email 011 protocolados cm duas vias. Esta via deverá estar cm papel timhrado COl�

nome da empresa as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no
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pl'ocesso- .Junto com este documento originnj, deverá ser enviado �a!nhém. \ll�a cópia por e-mail nara que Scill
possível a publicação on-line das razões (hu'ecqrso interposto e a dcclsao l'flhHla a este.

l:l. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavl'atura da respecti\'il ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secrelaria(s) (;estora(s), .representada(,) pelo(s)
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedoc(e,), que ohscn'ara os termos da LeI na

8.666/93, da Lei na 10.520/02, deste Edital e demais normas pCl1inentcs.

13.1.1. Integra o presente instmmento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celehrada.

13.1.2. Os licitantes além das obl'igaçócs resultantes da ohservância da Legislação aplicável deverão ohedecer ú.s

-.. disposic.;ões elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridadc competente, o Município de Quixeramohim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que filmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, par�l subs('n�\'er �l

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transeurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Quixeramohim-Ce.

13.2.:1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro (U�

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Lil'itantc à aplieação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado :l

administração municipal convocar os lieitantes remanescentes, respeitada a ordem de c1assificac;ão final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos n.\ planilha de custos anexa ao Projt.to

Básico.

13.:3. Incumbirá à administração providencial' a publica�ão do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de

aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês suhseqíicnt(� ao de sua assinatul'a. () meSlllo

proeerumento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços tka obrigado a aceitar, nas mesmas condic.;ões

pactuadas, os acréscimos ou suprcssõt's quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei na 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Pre�os.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerú

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao dett'ntor do registro a prefcrüncia de fornecimento, em igualdade de
condições.

13.7. O direito de p.referência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo henefieiário do registro,

quando o MunicípIO optar pela aquisição do objeto cujo prec;o está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

1:3.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixcl'amohim e ficarão à disposição dul"tmte a vigênda da Ata de Registro de Preços.

I . �
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13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos pr�du�os, avalial'� o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer ten?po, cm decorrencla da redllc:ao dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os ClIstos dos p1'Odnt05 regIstrados.

1:l.9.1. () Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mereado. .

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor pode�á ser
liberado do compromisso assumido, ('aso comprove mediante requerimento fundamento e apresenta<;:�o de
comprovantes, que não pode cumprir as ohrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superIOr ao

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, const�nte da proposta do fornecedor, e
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômieo-financeira.

1:l.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preç03 que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município parn determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o plimeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 colocado ou

revogar a Ata de Registro de Preços ou palte dela.

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de ,

na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas. ambas. da Prefeitura

Municipal de .....................• na eondição de ÓRGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame lidtatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenriador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem.

14.2- Os órgãos e entidades que não pa1ticiparam do Registro de Preços, quando desejarem Ü1ZCl' uso da Ata de

Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de da Prefeitura Municipal

de , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

14.3- Caberá a empresa adjudicatária heneficiária da Ata de Registro de Pl'e,os, observada as eondi<;ões nela '\

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as olHigações antetiormente assumidas.

'4-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitcm, ou seja, das

adesões, não poderão exceder, por órgão 011 entidade interessada a 50% (cinquenta por ccnto) dos quantitativos

dos itens constantes no instrumento connlCalório e registrados na ata de registro de preço para o órgão

gerenciador e órgãos pmticipantes na forma em que estabelece o Decreto Federal nO 78<)2/1:1. alterado pelo

Deereto nO 9488/2018.

14.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nào poderá exeedcr, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

paIticipantes, independente do número de órgãos não participantes qHe aderirem.

14.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno pOltc e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei 11"

11-488, de 2007. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contrata<.;ão pretendida pl"io

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gCl'cnciadol' e participantes OH j�l

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS Ho.ooo,oo (oitenta mill'eais) (Acúrdão Teu nO

2957/2011- PJ.

j .]
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14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o ,�)I�.�e�o
licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, asse!!,urado ao hellt'hclarlo
do registro a preferência de fornecimento cm i�lIaldade de condições,

14.7. Ao órgão não participante que aderir <l ata competem os atos relativos à cobrança (,lo l'umprinwllt£,l p(:lo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplical;ão, ohs{!lvada a ampla defesa e o contradltor,lO,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas própnas

contratações, informando as ocorrências ao órgào gerenciador.

14.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamcnte, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não {Jmticipnnt<>.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. As olJl;gações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,

celebrado entre o Município, representado pelo (s) SeeretArio (s) Ordenador (es) de Despesa (doravantt

denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da

Lei n.o 8.666/93, deste edital e demais normas peltinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio (la

assessoria jurídica do Município.

15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida

convocação, sendo este prazo prorrogável por mais os (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato

constante do Anexo 10. Em caso de reclIsa injustiticada, ser-Ihe-á aplicado o disposto nu item L5.7 deste edital.

15.3. Se o licitante vencedor não assinar t) Termo de Contrato no prazo l'staheleeido é facultado ao (à) Secrelúl'io

(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de c1assifieitçáo final das

propostns, para fazê-lo em igual prazo c nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

qnanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

15-4. Incumbirá à Contratante prO\;dendar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial

do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de :lO (vinte) dias

daquela data. O mesmo procedimento se adutará com relação aos possíveis termos aditivos.

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexccução total ou pareial do objcto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa, ;X
aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: . "

I. Advertência; quando descumprir qualquer dáusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. M�tl.ta de O,�% 5zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da presta(;âo de contas ou

r.cl.atonos aos orgaos de controle externo OH prazos determinados pela Administração para a entrega do ohjcto

liCitado;

III. �ulta de .20% (vinte por cento) .sobre o valor do ohjeto licitado não entregue, no ('aso de incxecução total ou

parCial do oh.Jeto contratado, recolhlda no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da cOll1unÍ<'a(:ào
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oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura cansados a Prefl�itnra Municipal de Quixel'anwbim
Ceará, I>l'la não execução parcial ou total do contrato.

16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçüo Púhlica, pelo prazo de (�té os(cinco) a:1(�s,
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 'perdurar os n�otivos dete�mmantes. (�a pumçao
ali até que seja promovida a reabilitação perante a própria autorIdade que aplicou a penalidade, a hCItante que
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mnntiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, eompOltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal.

16.;3. As sanções previstas na alínea I do sllhitem 16.1 e suhitem 16.2, dcsle item poderão ser aplicadas juntamente

com as das alíneas II e III do sl1bitem 16.1, f,ll'ultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.

16.5. Ar::, penalidades serão obrigatoriamente rcgistradas no Cadastro de Forneccdores de Bens e S('lviços da

Prefeitura Municipal de Quixel'amobim, da respectiva empresa contratada, c no caso de suspensào de licitar, a

contratada deverá ser descredcnciada pOI' igual p�ríodo, sem prejuízo das multas previst<ls no edital e das demais

cominações legais.

16.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos n.mcedores, por palte da licitante que nào

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulal;ão,

engano nos preços ou erro de digitação dH proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos,

sendo a licitante penalizada com a dcc1aral;ào de inidoneidade e impedida de licitar com a Administl'al.;ão.

16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamcnte, em firmar o Contrato dentro do prazo de os

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará st\leita à multa dc 5,0% (cinco por

<'cnto) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades eabíveis, por caracterizar des('umprimcnto

total da obrigação assumida.

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes qtH\ apesar de não veneedOl'ils,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com estc edital, e no prazo de -1H

(quarenta e oito) horas comunicarem seu d(�sintcresse.

17. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

17.1 - Quanto à entrega:

17.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em confOlmidade com as especificações estahelecidas neste

instrumento e na Ordem dc Compra I Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL OU LOCAL

PREVIAMENTE ESTABELECIDO NA

ORDEM DE COMPRA.

TELEFONE ENDEREÇO

(88l:l441-1849

Rua Dr. Mi�\Iel Pinto - :17ô - Bairro: Centro 

Quixeral110hi 111 /CE

Ir
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17.1,2 - A entrega dos materiais deverão ser feitas de acor(lo C()[1l () período estipulado prcvhul1cnte
na Ordem de Compra e com Autorização de Fornecinlento a ser eUlitida pela adnlinistração. Sendo

o ohjeto passível da neeessídade de entregas diárías.

17.1,3 _ Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifieados até 03 (três) di,�s
úteis antes do término do prazo de {'ntre�a, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

17.1.4 _ A responsabilidade administrativa pdo recebimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de Referência
será exclusiva does) servidor{es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do
processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/9:�.

17.1.5 - Os materiais deverão ser entreglll's rigorosamente de acordo com as especificações estahelecidas no

presente termo, bem como na proposta venL'(�dol'a, sendo que a não observ<lncia destas condi<,'ões, implicará na nào

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indcnização por palie da inadimplente.

17.1.6 _ A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento <la entrega e-ii

conferência desta com as especificações eontidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o ren'himento do

mesmo.

17.2 - Quanto ao recebimento:

17.2.1 _ Provisoriamente, a pmiir da entrega, para efeito de verificaçilo da conformidade com as especificaçôes

constantes do Tel1no de Referência e da proposta.

17.2.2 _ Definitivamente, após a verificação <la conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, qne se dará até 05 (dnco) dias úteis do recebimento

provisório.

17.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

17.2-4 - A nota fiscal/fatnra que apresente incorreções será devolvida ii contratada para as devidas COlTet;Ões. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

17.2.5 - O recebimento dos materiais, cm cal'áter pl'ovisólio ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira

no horário de o7h30min às 17h30min.

17.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em pmie, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

17.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá seI' efetHada nu endereço do órgão contratante.

17.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo mnximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrência.

17.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo t'om as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às snnções previstas.

17.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra que especifica 7 (sete) dias para o prazo de entrega /

Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17
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18.1 _ O pagamento será efetllado em até :10 (trinta) dias após o en('ami�hamento da docu�enta<;ào tratad�l nes���
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atravcs de Cheque nommal, acompanhado (à
seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)
e atestada por servidor responsável pelo rel'l�himento do objcto deste termo,

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos FCl!crais c a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de F( ;TS, cxpedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo muniripio domiciliado, e,

-. VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalbo, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

lfl.2 - Não será efetuado qualquer pagamento " CONTRATADA em caso de descumprimento das condÍ<;ões ele

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

18.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto 0\1 1;(' o mesmo não estiver de acordo com as

cspecifica<:ões deste instrumento.

IRA - Se o objcto não for executado ('onformc condições deste termo, o pagamento ficarú suspenso até sua

execução regular.

lfl.S - Nenhum pngamento será efetuado ii CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigaçáo

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não impOlta necessariamente em l'ontrata\,ão, podendo a Prefeitura Municipal de

QuiXel'aJllohiJll revogú-la, no todo ou em parte, por razões de interesse púhlico, derivada de fato Supcl"\'cni('ntl'

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício OH por provocação mediante ato escrito c fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos pmtidpantrs da licitação. O MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.

19.2. () proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docunwntos

apresentados em qualquer fase da licitac:ão. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das \.
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, ('aso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais saoçôes cabíveis.

19.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligl�llt'ias
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faZ[�-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impOltará no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fmor da ampliação da disputa cntrC'

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administl'a,'ão, a finalidade e a segurança da
contratação.

I fj
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19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser cOl11unicad�.ts aos p,r�pon�n.tcs por qu.al,q�lCr
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante puhlicaçao no DIaI'1O OfIctal do MUI11ClplO.

l<].R Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

19.9. A palticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer respousabilidade pelas obrigações assumidas
pelos fornecedores com o licitador, cm especial com relação ú forma e às condições de entrega dos hens ou da
prestação de seniços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

19.11. O foro designado para julgamento de quaisquel' questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca
de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que estú vinculado o Pregoeiro.

\. 19.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores

esclarecimentos.

1<].1:{. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

19.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qnalquer fato superveniente que impeça a realização do celtamc na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

19.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente:.l Secretaria Contratante.

19.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação peltinente.

19.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as paí'tes, e nos casos cm que se encontram

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

19.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os e\'entuais acréscimos ou supressões, em conformidade com () Alti�n

65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/9:� com as alterações da Lei nO 8.88:3/94.

10 Quixeramobim - C,,, 29 d,' j,llleu o de 2020

MAX�yPINHEIRO
Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO;

_ O presente termo tem como ohjeto as AQUISIÇÕES DE SUPRIMENTOS DE INF9RMÁTICA, QUE
POSSAM ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FMAS E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1.1 . Tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas re�lllamenta(:ões do Decreto Municipal n°

;\.697/201:1, de 03 de junho de 2013.

... 2 - DA JUSTIFICATIVA;

2.1 - AS FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA SE FAZEM INDISPENSÁVEIS TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE DAR

SUPORTE AO DESEMPENHO E EFICIÊNCIA DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELA SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ATRAVÊS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E

SERVIÇOS.

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as nannas previstas no Alt. 15, Inciso li da
Lei Federalu" 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Pre�o' terá validade de 12 (dose) meses,

o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que slll'girào nc ano em curso e no ano de :2020,

bem como permitir um melhor gerendamento das aquisi�'ões, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência

dos recursos aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas cal'ilcterísticas do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, Otl

quando, pela natureza do objcto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela\

unidades de consumo desta secretaria, nos termos do Decreto Municipal nU o a.ó97/201:3, de 03 de junho de :.?OIJ,

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 200:::?' e sll1Jsidial'iamente pela I.ei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho <le 19lX1.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

..,. :3.1 - Descdção do item e quantitativo:

QUANT

UNIDADE

---- ---

TOTAL
�-_._-

UND 112-

------

UND 6:1

-----_.. ._--

UND 68

�---_.-

ITEM DISCRIMINAÇÃO

--------._- ---._�---------�-------

1.1 ADAl'l'ADOR WIFI :lOoMBPS 5 DBl

1.2
ADAPTADOR TRIPOLAR COM ADAPTAÇÃO DO PADRÃO ANTIGO PARA O

NOVO
--------------------

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR COM SELO DE APROVAÇÃO
INMETRO.

1.3

1.4 CABO DE PAR TRANÇADO PARA REDE ETHERNET PADRÃO CAl' 5E

CABO DE VIDEO VGA 1,5M PARA MONITOR LeD, PC, TV E PRO,fETOR

CONECTORES VGA 15 PINOS

COMPRIMENTO DO CABO: 1.5M

PARA CONEGI'AR MONITOR LCD, PC, TV E PROJETOR

MT óooo

1.5 UNI)
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REVESTIMENTO EMBORRACHADO DE ALTA QUALIDADE

CONECroR EM METAL INOXIDAVEL

COMPATÍVEL COM RESOLUÇÕES: 640X350, 80oX6ou, 1280X1024

1.6 CABO DE DADOS SATA PARA IID INTERNO OU LEITOR DE DVD UND 43

-

-- ._--

1.7

CONEcrOR RJ45 CAT5 E 8 VIAS, IDEAL PARA MONTAGEM DE CABOS DE
UND 840

REDE OU OUTROS APARELHOS QUE POSSUEM ENTRADA IU45.

DVD COMUM VIRGEM PARA GRAVACAO DEAUlJlO E VIDEO; TIPO

1.8
OPTICA REGRAVAVEL; CAPACIDADE 4.7GB, 120 MINIITOS; 16X;

UND :140
EMBAlADO EM ES'I'O.)O DE ACRILICO INDIVIDUAL, LACRADO, COM

CODIGO DE BARRAS DO FABRICANTE

1.9 EXTENSÃO ELÊTRICA COM 3 TOMADAS DE 10 METROS E 2 PINOS UND 5Ú
-�.-

1.10 FONTE ATX COM POTÊNCIA DE 350W UND 2:15
-

1,11 FONTE UNIVERSAL PARA NOTEllllOK UNI> ')'J

1-------

HD 1 Til INTERNO PARA COMPUTADOR COM CACHE 6M E VELOCIDADE
UND 411.12

DE 5400 RPM
--"'---

---_. __ .. ----_..- ._---- ----

1.l3 IID 2 Til EXTERNOCOM USB :J.O UND III

.--- - -- -

1.14 MEMÓRIA RAM 8GB DDR:J UND :!H

.------ -----

1.15 MOUSE ÓIYrICO COM ENTRADA USB UND :!75
- -----.----,--,----1-.--- .. -

1.16 PEN DRIVE COM 32 Gil DE MEMÓRIA UND 2()()

1.17 ROTEADOR 750 MBPS COM :J ANTENAS DE POTÊNCIA DE S Dm UND 4:!

�---- - ----

1.l8 SWITCIl C/ 16 ENTRADAS 10/100 UND :J7

--'-

1.19 TECLADO SEM FIO COM PADRÃO ABNT 2 UND 104

'----

1.20 TECIADllUSB COM PADRÃO ABNT 2 UND 100

'----------- -'-

l.21 PASTATÊRMICA PARA RESFRIAMENTO DE PROCESSADOR 25G UNI> II

------ -

1.22 CIIAVE DETESTE DE ENERGIA UND 2

- ---

1.2:{
MULTIMETRO DIGITAL DCV: 200MV - 1000V PORTÁTIL PROFISSIONAL:J

UND 2
1/2 DIGITOS COM CABOS MULTI TESTE

' ... -- ----

1.24 ALICATE CRIMPADOR RJIl/R'!45 COM CORTADOR UND 4_.�_____._ L-_______

L-._.___

-\
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CAIXA PARA FERRAMENTAS DE INFORMÁTICA UND ..

1.25 �--------_._--.._---'-----
-----�- --�-_:._-

1.26 FERRO DE SOLDA 50W 220V UNO :1

SPRAY DESENGRIPANTE COM :100 ML UND <)

1.27

1.28 SPRAY LIMPA CONTATO COM :1°0 ML UND 11

SOLDA EM FIO ESPESSURA: 1 MM - TUBO COM APROXIMADAMENTE TUBO :lO
1.29 25G

----_.-.-

1.30 JOGO DE CIIAVES DE FENDAS COM 6 PEÇAS UND 3
--

1.3' TESTE DE I(EOE PARA CABO ETIIERNET UND 2

--- ----

1.32 SUGADOR DE SOLDA COM BICO DE ROSCA UND 2
------

1.33 KIT CHAVES HEXAGONAIS EM MILÍMETROS COM 11 PEÇAS UND 2'

-

1.34 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 5 UND :1

--
._---

1.:1.0 PISTOLA DE COLA QUENTE UND 5

1.36 ALICATE DE BICO LONGO DE 6 POL UND :1
--

LANTERNA DE LED RECARREGÁVEL COM ALCANCE DE 200 METROS.
UND 61.:17 FUNCIONAMENTO À PILI IA AAA

---- - --

1.:18
ALICATE DESENCAPADOR DE CABOS E FIOS MULTICALIBRE COM

UND :1 .
LÂMINAS DE CORTE

1.39 ALICATE UNIVERSAL AÇO CARBONO 8 - DISMA UND 2

--

1.4° ALICATE DE INSERÇÃO IMPACTO PUNCH DOWN PARA ItLl5 UND :1

- -----

1.4' SUPORTE PARA FERRO DE SOLDA UND 2

- ---._"-

OCULOS DE PROTEÇÃO COM LENTES EM POLICARBONATO �'OM

1.42 TRATAMENTO ANTI-RISCO, HASTES ARTICULADAS TIPO ESPATULA UND 7

COM AJUSTE DESLIZANTE DE COMPIUMENTO E PROTEÇÃO LATERAL
---

1.43 ESTILETE COMUM PEQUENO DTOOLS UND 16
- ----

1.44
FITA DE AUTOFUSÃO 10 M

UND <)

--------

1.45
ROTULADOR COM TELA E TECLADO

UND :1

1.46
CABO CONVERSOR HDMI PARA VGA

UND :l4

-�._--

�1.47 UND 1:1 -
CABOHDMI5M

1-48
CABO HDMI 2M

UND 27

RASPBERRY PI 3 COM FONTE, DISSIPADORES E PROCESSADOR
--

1.49 BROADCOM QUAD CORE BCM2837 DE 64 BITS E CLOCK DE 1.2GHZ UND 4'

E32GB.
-- . --- --_._-
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C<lmissi\o II!:) 1..lcitaçiw

�A III'

S; VAI.

,NTRE

- QUANl

UNIDADE

TOTAl

DESK.JET, N° �1

ADE MINIMA I� UND (,

GA

--

DESK.JET, N° ��

IDADE MINIMA 12 UNIl (,

GA

- ---

1610 - SAMSUNG,

IMA 12 MESES A UNIl :1°

-

10NAL III' LASER

OS; VALIDADE UND 100

NTREGA

-

'IONAL SAMSUNG

S M407X SERIES ,
UND :�o

MESES A PARTIR

--- --

IONAL I II' LASER

. 100% NOVOS; UND 15

DA ENTREGA

'IONAL III' LASER

OS; VALIDADE UND :lo

NTREGA

_____---l___c

ITEM DISCRIMINAÇÃO

CARTUCHO COMPATÍVEL PARA IMPRESSO

2.1 (PRETO) , COM COMPONENTES 100% NOVOS;
MESES A PARTIR DA DATA DA

� ••_-- �- _.- __ o

CARTUCHO COMPATÍVEL PARA IMPRESSO!

2.2 (COLORIDO) COM COMPONENTES 100% NOVO

MESES A PARTIR DA DATA DA I

-"-.-

TONNER COMPATÍVEL PI IMPRESSORA LAS'

2.:� COM COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDA

PARTIR DA DATA DA ENTI

_._-- ------

TONNER COMPATÍVEL PI IMPRESSORA MUI:

2-4 JET PRO MFPM1:WFW , COMPONENTES 100

MINIMA 12 MESES A PARTIR DA DAT

TONNER COMPATÍVEL PI IMPRESSORA MU!:I

2.5
PRO XPRESS, LASER, M;J;J7X SERIES, M387X

COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDADE MIN

DA DATA DA ENTREG

TaNNER COMPATÍVEL PI IMPRESSORA MUI:!

2.6 JET PRO 400 MFP M4�5 DN - 80A, COMPON

VALIDADE MINIMA 12 MESES A PARTIR D

TaNNER COMPATÍVEL PI IMPRESSORA MUL1

2.7 ,JET PRO MFP M127- 8;3A COMPONENTES lO'

MINIMA 12 MESES A PARTIR DA DAT

RA HP

VALID

ENTRE

ERML

DE MIN

mGA

['[FUNe

%NOV

ADAE

'IFUNC

SERIE,

IMA 1�

A

'IFUNC

ENTES

A DATA

'IFUNC

1% NOV

ADAE
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2.8

TONNER COMPATÍVEL P/IMPRESSORA LASER MON III. 1112/ DCP 15'2

TN 1060, COM COMPONENTES 100% NOVOS; VALIDADE MINIMA 12

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA

OND 15

3.1 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em sua íntegra

quando da apresentação da proposta.

3.2 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a

76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as espccificac,:õcs detalhada do item, tipo c quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por cxtenso, já considcrando todas as desllcsas, tdblltos,

fretes, transportes c dcmais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do ohjeto deste termo,

mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Serú eonsiderado vencedor () fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (tdnta dias).

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por patte do licitante, das condições estahelecidas neste

termo, hem como obrigatoriedade do cumprimento das disposi�ões ncla contidas, assumindo o proponente ()

compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornccer todos os materiais,

equipamentos, felTamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita exccu':<lU

contratual, promovendo, quando requerido, stJa substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de cventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis c1eeornmtes de fatores futuros c inreltos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao ohjeto deste termo de referência, eXl'eto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 91/> do

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os materiais deverão ser entrcglws em conformidade com as espedt"ieaçõ(ls estabelecidas neste inst!"llllltmto

e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no Ioeal indicado abaixo:

LOCAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 00 LOCAL

PREVIAMENTE ESTABELECIDO NA

ORDEM DE COMPRA.

TELEFONE ENDEREÇO

Rua Ilr. Miguel Pinto - 376 - nailTo: Centro

Quixeramobim/CE
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5.1.2 - A entrega dos materiais deverão ser feitas de acordo com o período estipulado previamente na Ordem de
Compra e com Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. Sendo o objeto passível da

necessidade de entregas diárias.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de fOl't;a maior ou caso fortuito, desde qne justificados até 03 (três) dias
úteis antes do término do prazo dt, entrega, c aceitos pela ('ol1tl'<\tante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Ref�rênda

será exclusiva does) servidor(es) aut(}rizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a exel'ução do

processo de entrega c recebimento do objeto contratual, conforme alt. 67 da Lei H.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acor<1o com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na prop03ta vencedora, sendo que a não ohservância destas condições, implicará na nào

aceitaçáo do mesmo, sem que caiba qnalqucr tipo de reclamação ou ind<�ni£:ação por parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidorjeomissão, cujo propósito serú (I acompanhamento da entrega e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o ohjeto

esteja cm desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o r('ccbimento do

mesmo.

5.2: - Quanto ao recebimento:

5.2:.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as espeeifÍ<'a<,;õcs

constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2:.2: - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se darú até 05 (cinco) dias úteis do rel'ehiment�

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a veIificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se () rcccbin1t�nto definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 - A nota fiscal/fatura qne apresente incorrcções será devolvida à contratada para as devidas corrcções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2:.5 - O recebimento dos materiais, em carátel' provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira no

horário de o7h30min às 17h30min.

5.2:.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as especiticações

técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objcto ii mesma deverú ser efctuada no eudcrcço do órgão contratante. \
5.2:.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do I"Pgistro da

ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar cm desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificar;)

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

fi.3 - Os mateliais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra que especifica 7 (sete) dias para o prazo de entrega "/

Autori£:ução de Fornecimento a ser emitida pela administração.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante.
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6.2 - Todo o matelial fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer tmlls para o Órgão Contratante, sujeitando

se ainda as sanções previstas.

6-4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos. Deverá
ainda gílrantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente Oll

sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios, objetivando a segurança do pessoal c material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumplir, além dos postulados legais vigentes de âmhito federal, estadual ou I11tmicipal,

as normas de segurança da contratante.

\.. 7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 _ As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos rC('Ul"SOS da Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social da Prefeitura municipal de Qllixel'amohim.

8 - DAS CONDlCÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitcm, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangêncin inclusive as contribuições sociais,

Ill) CRI' - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caíxa Econômiea Federal,

IV) CND emítida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, c,

'-' VI) CND emítida pela .Justiça Federal do Trabalbo, emitida na fOl'Ina da Lei N". 12.440/201l.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.:3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjcto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instnlmento.

8.4 - Se o ohjeto não for executado conforme condições deste terl11o, o pag<:lllwnto fiCill'á suspenso até sua execuçãu

regular.

R.S - Nenhum pagamento será efctuado à CONTRATADA) enquanto pendente de liquidação, qualquer olH"igação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplêneia, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatihilidade com as obrigações assumidas, todas JI

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
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9.:3 - Aceitar, nas mesmas condições ('ontratuais, os percentuais de acréscimoH ou snpressões limitadas ao
estabelecido no �1 0, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos cansados diretamente à contratante Oll a terceiros, de�orrentes da _sna culpa
on dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de ex�lusao ou reduçao de sua
responsahilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou aCOlnpanhar a exeCllçao contratual.

9.5 - Responder por todas as despcsa� dirctas c indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuc;ão
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trahalhistas e específicas de acidentes

do trahalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informac;ões e os esclarecimentos que venham i.\ ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótesc t.'m que serão respondidas no prazo de :1.4

(vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm

desconformidade com as especificac;ões deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, eontado (la sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período ofel'cddo

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a protep;er da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos caso's

das embalagens apresentarem violação de qualquer espéeie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na

fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentaçôcs ou exceções específicas comprovadamcnte de

prática usual do mercado, deverão constar as condições de esto('agem, faixa de temperatura, umidade, limites e

posições de armazenamento, exposição a raios solares c demais recomendações do fabrieante, se for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, qnando neccssário c solicitado pela Unidade devem ser consideradas

inclnsive aquelas extras necessárias para a proteção dnrantc os procedimentos de embarque, desembarque e

transpOlte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na t}nalidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua

'- correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano,:;, exeeto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

9.14 - Manter-se, durante todo () período de Vlgcncia do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for ncecssário e comunkando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

l).17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hip6tcse alguma. produtos de marl'a

diversa.
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10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 _ Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de

Fornecimento, após emissão de empenhu.

10.2 _ Proporcionar à CONTRATADA todas as condições nCL'essárias ao pleno l'lImprimento das obr.igaçõrs
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelecc a Lei Federal 110 8.666/1993 C suas alterações posterIOres.

10.3 - Fiscalizar a execução do objcto contraltw.l, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atcnderá ou justitieal'á de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execu(;ão do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabeledd:.ls neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades pre\�stas em lei c neste instrumento.

� 10.7 - Permitil' acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execuçiio d()

objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.<) - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais dcvoh�d{)s mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxalifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais c interrompt::r

imediatamente o fornecimento se for o caso.

11 - DO REEOUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustá\'eis no prazo de um ano contado da data limite para a apresenta<;ão das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solidt:u.:ão da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após {) interregno de um ano, aplicando-se o índice econâmico IGP-M da Fundação (;ctúlio

Vargas, 011 outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exchtsivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou niio di\"lllgaçiio do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a impOltância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja di\"lllgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1-4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para ]'eajuste será, obrigatoriamente, () definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vig,or.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pmtes elegerão novo índiee oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realií:ado por apostilamento.
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11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prc\isÍ\'cÍs, porém de consequências incakt�lúveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fOltUltO OH tato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal sitna\�ão e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paltes

pactnaram inicialmente entre os encargos da Contratada P a retrihuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíhrio econônüco-financeiro inicial do contrato,

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente ii variação dos

componcnte� dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo ta� demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de slIa viabilidade e/ollnecessidad,'.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Conti'atante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o

estabelecido no alt. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser iníormiulo e designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento contratual.

1�.� - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsahilidad(� da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impcli"cições técnicas, vícios rcdihitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, P, na oeolTência desta, não implica elll

corrcsponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos: de conformidade com o alt. 70, da Lei 8.666/199:J.

12.;1 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por ser"idor designado, o qual deverá atestar os

documentos ela despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo

com as exigências, ou aquele que não sej.n compl'ovadamente original e novo, assim t'onsiderado de primeiro liSO,

bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especiticação.

I'! - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

l:l.l - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, nüo

podendo ser prorrogada.

� 14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1 - Caberá a Secretaria de Assistênda e Desenvolvimento Sodal da Prefeitura Municipal de Quixeramobim o

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questôes legais, em conformidade

com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

'5.' - Os prazos de \�gêocia e de execução eootratual serão definidos pe!o(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s)

do SRP (Sistema dI' Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Fedcral n° 8.666/9:l, alterada e

consolidada.

15.3 - () objeto será executado na medida das disponihilidades dos reCllrsos financeiros e mediante autorizaç�o,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da lidta(;ão.

15-4 - Será firmado contrato, por cada órgão pmtieipante, no quantitativo respectivo, ohservando os limitc,s

definidos na Ata de Registro de Preços.
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